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Esquema estrutural



Cibercultura

 A cibercultura são os novos hábitos culturais resultantes do

desenvolvimento tecnológico. A internet é a rede de comunicação

mundial mais abrangente, a qual possibilita maior alcance de pessoas em

um curto período. Além disso, é uma facilitadora para que haja mais

produtores de conteúdo independente e, ao mesmo tempo, ela revela a
dificuldade de controlar o que é público do que é privado.



Direitos autorais

 Os direitos autorais são derivados da criação de uma obra. Esta precisa

ser criativa e ser exibida em um meio tangível para se enquadrar nos

direitos autorais.

 Exemplo de obras são: obras audiovisuais, gravações de som e

composições musicais, obras escritas, obras visuais, videogames e

programas de computador, obras dramáticas, o meio de como são

expressos ideias fatos, sistemas e métodos de operação.

 O uso aceitável ou a permissão para uso são as duas maneiras para

implementar uma obra protegida.



Direito autoral

 No YouTube, os criadores de conteúdo devem ter permissão dos artistas

que compõem e interpretam e as empresas com que eles trabalham, pois

estes são os proprietários dos direitos das obras. Caso uma música própria

seja lançada por uma gravadora ou distribuidora, essa empresa pode

usar o Content ID ou trabalhar com terceiros para reivindicar vídeos do
YouTube que usam as composições dela. Os vídeos que possuem música

não intencional, por exemplo, no caso de música captada pelo rádio do

carro, mesmo que seja um trecho de baixa qualidade, pode gerar motivo

para direitos autorais.



Copyrigth

 Com o advento da internet ficou mais difícil para as empresas

controlarem o uso das obras que estão sob sua guarda, surgindo assim o

Copyright.

O copyright é uma licença jurídica que v isa justamente restringir o acesso e estabelecer
o controle máximo sobre a criação, liberando-a por contratos de cessão de direitos

financeiros os quais restringem o acesso a usuários dispostos a pagar pelo serv iço (FERES;
OLIVEIRA, 2016, p.7).

 A ONG que fornece licenças livres é a Creative Commons, “uma

organização sem fins lucrativos que ajuda a superar obstáculos legais ao

compartilhamento de conhecimento e criatividade para enfrentar os

desafios urgentes do mundo” (CREATIVE COMMONS, [20--], tradução
nossa).



Copyright

 Existem atualmente seis tipos de licenças

Creative Commons:

 CC BY;

 CC BY-AS;

 CC BY-NC;

 CC BY-NC-AS;

 CC BY-ND; e,

 CC BY-NC-ND.

 As licenças podem ser traduzidas por

seus elementos, sendo BY dar o crédito

para o autor, SA as adaptações devem

ser compartilhadas nos mesmos termos,
no NC o uso comercial não é permitido e

no ND não são permitidos derivados ou

adaptações da obra.



Comercialização dos direitos sobre 

transmissão de conteúdo

 O caso do youtuber Felipe Castanhari, fundador do canal Nostalgia,

representa bem como a comercialização dos direitos sobre transmissão

de conteúdo pode ser usada de forma a prejudicar a plena liberdade de

produção de conteúdo. De acordo com o criador de conteúdo, alguns

de seus vídeos possuíam pequenos trechos de conteúdo audiovisual de
companhias terceiras, o que foi suficiente para haver penalidade sobre os

vídeos e documentários publicados em seu canal na plataforma

YouTube.



Conclusão

 O caso do youtuber demonstra como a legislação ainda está

incompatível com a dinamização da internet, pois o direito autoral não é

de posse exclusiva do autor, mas também da produtora e até mesmo de

outras empresas que estão envolvidas na criação e uso da obra, o que

torna sua utilização algo restrito devido aos contratos a serem cumpridos.

 Mesmo com a lei do uso aceitável, as grandes corporações tendem a

ganhar ações judiciais sobre quem tenta produzir qualquer tipo de
conteúdo sob seu controle, por consequência da inadequação da

jurisdição.
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